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BOLETIM 527 
 

Brasília, 8 de março de 2018 
 

CONTRICOM PRESTA 
HOMENAGEM ÀS 
MULHERES PELA 
PASSAGEM DE SEU DIA  
 A Diretoria da CONTRICOM, reunida no dia 
de ontem (7), no Centro de Treinamento 
Educacional da CNTI, em Luziânia (GO), prestou 
uma homenagem às mulheres pelo transcurso do 
seu dia na data de hoje (8 de Março). 
 O presidente Altamiro Perdoná e os 
diretores da Confederação entregaram rosas à 
diretora Lucimar de Oliveira, do Rio de Janeiro; às 
advogadas Zilmara Alencar e Carla Vian; e a todas 
as funcionárias que estavam no local do evento.  
 Altamiro, depois de homenagear sua 
própria esposa, dona Ely, presente ao encontro, 
ressaltou “o papel cada vez mais destacado das 
mulheres na sociedade brasileira, como também 
nas categorias de trabalhadores que 
representamos”. 
 O dirigente destacou, ainda, que “esse 
espaço que elas ocupam crescentemente em 
todas as esferas da sociedade é fruto de sua luta e 
competência. Por isso, não podíamos deixar de 
prestar, em nome da CONTRICOM, nossas 
homenagens a essas guerreiras, em especial, às 
trabalhadoras da construção e do mobiliário”, 
sentenciou. 

Fonte: Comunicação CONTRICOM 

 
Altamiro e os diretores da CONTRICOM prestam 
homenagem às mulheres 

 
As mulheres homenageadas pela CONTRICOM 

 
Miraldo homenageia a diretora Lucimar, ladeado 
por Altamiro e Aroldo 
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Protesto contra retirada 
 de direitos das mulheres

 
Ao lembrar o Dia Internacional da Mulher, a 

ser comemorado nesta quarta-feira (8), o senador 
Paulo Paim (PT-RS) destacou em Plenário a 
importância da luta pela igualdade de gênero. 

Por isso, ele disse não ser admissível 
qualquer retrocesso em direitos alcançados ao longo 
de anos de luta, como, por exemplo, o previsto na 
proposta de reforma da Previdência, que saiu de 
pauta por causa da intervenção federal na segurança 
pública do Rio de Janeiro. 

Paim ressalta o governo propunha proibir a 
acumulação de aposentadoria e pensão, além de 
igualar a idade mínima de aposentadoria de 
mulheres e homens, o que mostra o descaso com a 
dupla jornada, ou até tripla a que elas se submetem 
diariamente. 

Mesmo tendo sido adiada a análise da 
proposta de reforma previdenciária, que tramita na 
Câmara, Paim lembrou que, recentemente, houve 
mudanças prejudiciais às mulheres nas leis 
trabalhistas. 

Paulo Paim aproveitou para cobrar a votação 
da proposta que iguala salários de homens e 
mulheres que desempenharem a mesma função na 
mesma empresa. 
 Homenagem no SENADO - A sessão solene 
do Congresso Nacional, realizada nesta quarta-feira 
(7) para a entrega do prêmio Bertha Lutz, foi 
destacada pela senadora Vanessa Grazziotin (PCdoB 
- AM) (foto) em discurso no Plenário do Senado. A 
homenagem, relativa ao Dia Internacional da 
Mulher, reconheceu o trabalho das 26 mulheres 
constituintes, que atuaram em 1987 e 1988 para 
elaborar a nova Constituição do país. 
 

 
Segundo Vanessa, as mulheres 

representavam apenas 5% dos constituintes e 
promoveram uma verdadeira mudança na forma 
como a sociedade encarava as relações de gênero. 
Exemplo disso foi a adoção da licença-maternidade 
e o fim da aceitação na época de que o homem 
poderia praticar algum crime contra a mulher para 
defender a própria honra. 

 

Descumprimento da Lei Maria 
da Penha vai dar cadeia 

O Plenário do Senado aprovou nesta quarta (7) 
projeto que torna crime o descumprimento das 
medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha 
(Lei 11.340/2006). As medidas protetivas podem ser 
impostas por juízes para proteger mulheres vítimas de 
algum tipo de violência doméstica ou familiar. Seu 
objetivo é afastar o agressor do lar ou local de 
convivência com a mulher. 

O texto (PLC 4/2016) estabelece pena de 
detenção de três meses a dois anos para quem 
desobedecer a decisão judicial. Normalmente, o juiz 
fixa uma distância mínima a ser mantida pelo agressor 
em relação à vítima. Outra medida protetiva é a 
suspensão ou restrição ao direito de o agressor portar 
armas, caso ele disponha dessa licença. A matéria, de 
iniciativa do deputado Alceu Moreira (PMDB-RS), 
segue agora para sanção do presidente da República. 

Fonte: Agência Senado 
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Câmara devolve R$ 230 
milhões para o combate à 

 violência contra a mulher
 

A Câmara dos Deputados vai devolver R$ 230 
milhões ao orçamento da União para que sejam 
investidos em ações de combate à violência contra a 
mulher e de combate às drogas coordenadas pelo 
Ministério Extraordinário da Segurança Pública. A 
decisão da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados 
transfere recursos provenientes de reduções de 
gastos no orçamento da Casa (R$ 200 milhões) e da 
venda da folha de pagamento de 2018 (R$ 30 
milhões). 

O presidente da Câmara, Rodrigo Maia, 
afirmou que a redução das despesas públicas é uma 
das demandas da sociedade. O ministro da 
Segurança Pública, Raul Jungmann, participou do 
evento e afirmou que os recursos vão contribuir 
para combater a violência contra as mulheres. 
Segundo Jungmann, é importante fortalecer 
programas que visam combater a violência e o 
feminicídio. 

Fonte: Agência Câmara 
  

Senado debaterá assédio 
moral e sexual às mulheres 

 
O assédio moral e sexual cometido contra as 

mulheres será tema de audiência pública da 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) do Senado. Requerimento nesse 
sentido, da senadora Regina Sousa (PT-PI), foi 
aprovado na reunião desta quarta (7). 

 
Fonte: Agência Senado 

Senador favorável à reforma 
vai presidir comissão mista 
sobre lei trabalhista 
 
 A Comissão Mista que vai analisar a MP 808, 
que muda itens da "reforma" trabalhista, será 
presidida pelo senador Gladson Cameli (PP-AC) e 
terá como vice o deputado Pedro Fernandes (PTB-
MA). A relatoria será definida na terça que vem (13). 
Sindicalistas tentam emplacar o nome de Bebeto 
(PSB-BA). 

Empresário, Gladson Cameli foi favorável ao 
projeto de "reforma" durante a tramitação. Ele 
endossou o discurso de que as mudanças na lei 
eram favoráveis inclusive ao trabalhador. Destacou a 
prevalência do negociado sobre o legislado, o 
parcelamento das férias, a flexibilização da jornada e 
o trabalho intermitente, entre outros itens. 

A MP foi enviada ao Congresso em 
novembro, pouco depois da entrada em vigor da Lei 
13.467, que modificou mais de uma centena de 
pontos da CLT. Para apressar a aprovação do 
projeto, o governo fez com que o Senado não 
alterasse nenhum item, o que mandaria o texto de 
volta à Câmara. Como "contrapartida", mandou a 
MP para modificar alguns trechos da lei 
considerados mais polêmicos. O Congresso tem até 
23 de abril para analisar a medida. 

Foram apresentadas 967 emendas, em boa 
parte referentes ao chamado trabalho intermitente, 
um dos itens mais criticados. Também há propostas 
sobre representação no local de trabalho, atividades 
de mulheres grávidas e lactantes em locais 
insalubres e jornada 12x36. A MP determina que a 
"reforma" vale inclusive para contratos em vigor 
antes de 11 de novembro, quando a lei passou a 
valer. É outra questão controversa. 

Fonte: Rede Brasil Atual 
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Para o TST, norma coletiva 
que reduziu intervalo 

 entre jornadas é inválida
 

A Quinta Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho reafirmou o entendimento de que o 
intervalo interjornada, entre o término de uma 
jornada e o início da outra, é garantido por norma 
de ordem pública e não é passível de negociação. A 
decisão, que deu provimento ao recurso do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação 
e Tecelagem dos Estados do Pará e Amapá, 
determinou à Companhia Têxtil de Castanhal (PA) o 
pagamento do tempo suprimido do intervalo de 
seus empregados como horas extras. 

Em ação coletiva, o sindicato profissional 
pedia o pagamento de três horas extras semanais no 
período de 2005 a 2010, sustentando que os 
empregados de um dos turnos trabalhavam das 22h 
de sexta-feira às 6h de sábado e, neste dia, 
retornavam ao trabalho às 14h, trabalhando até às 
18h. Ainda segundo o sindicato, a redução do 
intervalo intrajornada (que, de acordo com o artigo 
66 da CLT, não pode ser inferior a 11 horas) foi 
definida por meio de negociação coletiva em 1993 e 
vigorou até janeiro de 2012, quando a atual diretoria 

não mais concordou com a cláusula que a 
estabelecia. 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o 
pedido, mas o Tribunal Regional do Trabalho da 8ª 
Região (PA/AP), no exame de recurso da empresa, 
entendeu que a jornada negociada de comum 
acordo entre as partes era válida. Entre outros 
pontos, a decisão considerou que a declaração de 
nulidade de uma norma coletiva pode acarretar 
vários prejuízos, “podendo afetar o equilíbrio 
financeiro e trazer desemprego”. 

Em recurso ao TST, o sindicato insistiu na 
invalidade da negociação coletiva que reduziu o 
intervalo. O relator, ministro Breno Medeiros, 
entendeu que a decisão do Tribunal Regional violou 
o artigo 66 da CLT. “A jurisprudência cristalizada na 
Orientação Jurisprudencial 355 da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) desta 
Corte considera o intervalo interjornada medida de 
higiene, saúde e segurança do trabalhador, 
garantido por norma de ordem pública, não passível 
de supressão ou redução nem mesmo por vontade 
das partes”, afirmou. 

Por unanimidade, a Turma deu provimento 
ao recurso e restabeleceu a sentença que deferiu as 
horas extras. 
Processo: RR-158-98.2011.5.08.0106 

Fonte: TST 
  

Juiz determina que DF 
repasse contribuição 
sindical de procuradores  

 

O juiz de Direito Jansen Fialho de Almeida, 
da 3ª vara da Fazenda Pública do DF, deferiu liminar 
para determinar que o Distrito Federal repasse ao 
Sindicato dos Procuradores do DF os valores 
recolhidos a título de contribuição sindical de seus 
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servidores, sob pena de multa diária de R$ 10 mil 
em caso de descumprimento. 

O Sindicato e a Associação dos Procuradores 
do Distrito Federal ingressaram com ação pleiteando 
o repasse imediato dos valores referentes às 
contribuições sindicais dos servidores do DF. 

Ao julgar o caso, o juiz Jansen Fialho de 
Almeida considerou que o recolhimento da 
contribuição sindical é feito no fim de cada mês, mas 
que deveria ser realizado mensalmente no 5ª dia útil 
pelo ente federativo. Por isso, o valor deveria ser 
repassado imediatamente ao sindicato, sob pena de 
infringir o princípio constitucional da liberdade 
sindical. 

O juiz também ponderou que a 
Administração Pública apenas pode fazer o que a lei 
determina e que "a ausência do prazo estabelecido 
em Lei, quanto ao repasse destas contribuições, 
ensejaria atuação discricionária do administrador, 
violando os princípios norteadores administrativos", 
já que os valores não pertencem ao Poder Público. 

Em razão disso, o magistrado deferiu tutela 
antecipada de urgência para determinar que o DF 
repasse os valores recolhidos a título de 
contribuição sindical dos servidores filiados em até 
24 horas. O julgador estabeleceu multa diária de R$ 
10 mil em caso de descumprimento. 

"A retenção das contribuições sindicais e 
associativas são absolutamente indevidas, eis que 
estes valores não pertencem ao Poder Público, 
sendo o Distrito Federal apenas o arrecadador das 
quantias tão somente pelo fato dos descontos 
serem efetuados diretamente da folha de 
pagamento de seus servidores. Dessa forma, a 
concessão da antecipação dos efeitos da tutela de 
urgência não acarreta prejuízo ao orçamento 
público, uma vez que se trata das contribuições dos 
servidores filiados aos seus sindicatos/associações." 

Processo: 0700630-62.2018.8.07.0018 
Fonte: Migalhas 

 Justiça ordena que 
município de Petrópolis 
recolha contribuição 
sindical de servidores 

 

O juiz do Trabalho Claudio José Montesso, 
da 2ª vara de Petrópolis/RJ, deferiu liminar 
determinando que o município desconte o 
percentual de contribuição sindical do salário de 
servidores municipais. Na decisão, o magistrado 
declarou incidentalmente a inconstitucionalidade 
de dispositivos inseridos na CLT pela reforma 
trabalhista. 

A Federação dos Servidores Municipais do 
RJ – Fesep/RJ ingressou com ação para pedir que 
o município descontasse do pagamento de seus 
servidores o valor correspondente à contribuição 
sindical. O pedido foi baseado no argumento de 
que a reforma trabalhista – lei 13.467/17 – alterou 
matéria tributária por meio de lei ordinária ao 
tornar facultativa a contribuição sindical. 

Entendimento - Ao julgar o caso, o juiz 
Claudio José Montesso considerou que o artigo 
146, inciso III da CF/88 determina que o 
estabelecimento de normas gerais em matéria de 
legislação tributária deva ser feito por meio de lei 
complementar. 

Com base nisso, o magistrado declarou 
incidentalmente que os dispositivos relativos à 
contribuição sindical inseridos na CLT pela 
reforma trabalhista são inconstitucionais, já que a 
norma é lei ordinária, e que a contribuição sindical 
tem natureza jurídica de tributo. 

Processo: 0100096-11.2018.5.01.0302 
Fonte: Migalhas 
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 Produção industrial cai 
2,4% em janeiro 

 

A produção industrial brasileira caiu 2,4% 
em janeiro deste ano, na comparação com 
dezembro. Os dados da Pesquisa Industrial Mensal 
foram divulgados nesta terça-feira (6), no Rio de 
Janeiro, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). 

A queda registrada foi a maior desde 
fevereiro de 2016 e interrompeu uma sequência 
de resultados positivos que já somava quatro 
meses. Nesse quadrimestre, o crescimento havia 
sido de 4,3%. 

Em relação a janeiro de 2017, a produção 
industrial cresceu 5,7%. A variação positiva foi a 
nona consecutiva na comparação de um resultado 
mensal com o mesmo mês do ano anterior. 

Nos últimos 12 meses, a produção 
industrial brasileira acumula um crescimento de 
2,8%. 

A queda da indústria em relação a 
dezembro foi registrada entre os bens de capital (-
0,3%), intermediários (-2,4%) e de consumo 
duráveis (-7,1%). Os semiduráveis e não duráveis 
tiveram variação positiva de 0,5%. 

Queda generalizada - Segundo o IBGE, a 
queda teve um perfil generalizado, porque além 
de abranger essas três categorias econômicas, 
também se espalhou por 19 dos 24 ramos da 
indústria. 

A principal influência negativa no resultado 
global foi verificada na indústria de veículos 
automotores, reboques e carrocerias (-7,6%). 
Também tiveram peso no resultado os setores de 
metalurgia (-4,1%), de produtos de borracha e de 
material plástico (-5,4%) e de produtos 
alimentícios (-1,1%). 

Entre os ramos que mais aumentaram a 
produção, destacam-se o de produtos 
farmoquímicos e farmacêuticos (21%), a indústria 
extrativa (2,2%) e a de bebidas (5%). 

A comparação do resultado de janeiro de 
2018 com o mesmo mês de 2017 mostra que 
houve crescimento em 20 dos 26 ramos. Nesse 
cenário, a indústria de veículos automotores, 
reboques e carrocerias tem posição inversa e 
passa a exercer a principal influência positiva, com 
crescimento de 27,4%. 

Frente ao primeiro mês de 2017, janeiro de 
2018 também registrou crescimento em todas as 
categorias econômicas. A indústria de bens de 
capital cresceu 18,3% e a de bens de consumo 
duráveis, 20%. 

A categoria de bens de consumo duráveis 
cresceu com o aumento na produção de 
automóveis (17,3%) e de eletrodomésticos da 
linha marrom (50,4%). 

A de bens intermediários (4,2%) e a de 
bens de consumo semi e não duráveis (3,0%) 
também cresceram, mas abaixo da média global 
de 5,7% de expansão. 

Fonte: Agência Brasil 
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500 mil acidentes Mais de 
de trabalho foram 

 registrados em 2017
 
Em 2017, 264 pessoas morreram na 

Amazônia Legal vítimas de acidente de trabalho. Já o 
número de auxílios-doença pagos por esse motivo 
na região chegam a quase 17 mil. 

Mato Grosso é o estado com maior registro 
mortes e de trabalhadores afastados por acidente 
no local de trabalho: 4.416, sendo 82 óbitos. Em 
seguida aparece o Pará, com quase 3.500 
afastamentos e 66 mortes, e em terceiro lugar o 
Amazonas, com aproximadamente três mil 
afastamentos e 16 óbitos. 

O impacto na Previdência Social em cada um 
dos três estados, por exemplo, foi superior a R$ 23 
milhões. 

Os dados são do Observatório Digital de 
Saúde e Segurança do Trabalho, desenvolvido pelo 
Ministério Público do Trabalho e pela OIT, a 
Organização Internacional do Trabalho. 

Em todo o país, em 2017, foram registrados 
mais de 500 mil acidentes de trabalho com quase 
duas mil mortes, o que corresponde a uma morte a 
cada quatro horas e meia. 

Para o procurador-geral do Trabalho, 
Ronaldo Curado Fleury, o cenário é preocupante, 
principalmente porque muitos casos deixam de ser 
notificados. 

O Observatório estima que de 2012 a 2017, 
mais de R$ 26 bilhões foram gastos pela Previdência 
Social com auxílios-doença, aposentadorias por 
invalidez, auxílios-acidente e pensões por morte de 
trabalhadores. 

O Procurador Ronaldo Curado Fleury ressalta 
que a divulgação desses dados podem ajudar na 

 elaboração de políticas públicas que reduzam os 
acidentes de trabalho e os impactos previdenciários. 

De acordo com o Fleury, os dados do 
Observatório Digital de Saúde e Segurança do 
Trabalho já são utilizados pela AGU, a Advocacia 
Geral da União, em ações regressivas na Justiça para 
obrigar as empresas que não cumprem com as 
normas de segurança a arcar com os custos dos 
trabalhadores afastados por acidente de trabalho. 

 
Fonte: Portal EBC 

 

CCJ do Senado aprova projeto 
que atende advogados de 
sindicatos  e vai a Plenário 

 

A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) aprovou nesta quarta-feira (7) o 
projeto de lei da Câmara (PLC 139/2017) que 
permite aos advogados de sindicatos e associações 
receberem, cumulativamente, os honorários 
contratados com a entidade que representam e os 
honorários de sucumbência assistenciais, devidos 
pela parte vencida ao vencedor da causa. 

Segundo assinalou a relatora, senadora 
Simone Tebet (PMDB-MS), o projeto “elimina 
controvérsia ainda existente e persistente sobre 
essa matéria”. Isso será possível, conforme 
acrescentou, com a harmonização da Lei 
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5.584/1970, que dispõe sobre normas de Direito 
Processual do Trabalho, com a Lei 3.467/2017, que 
promoveu a reforma trabalhista. 

Dentre as mudanças realizadas na 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) pela 
reforma, foram previstos os honorários de 
sucumbência no âmbito da Justiça do Trabalho. Eles 
seriam devidos, inclusive, nas ações em que a parte 
estiver sendo assistida ou substituída pelo sindicato 
de sua categoria. 

"A presente proposição em nada onera o 
reclamado, pois a discussão aqui travada cinge-se à 
titularidade dos honorários assistenciais deferidos 
na sentença condenatória, o que não gera nenhum 
ônus adicional a ninguém. Seu único propósito é 
reafirmar que o advogado é o titular dos honorários 
assistenciais fixados em ações coletivas propostas 
por entidades de classe, diferenciando duas espécies 
de verbas honorárias (sucumbencial assistencial e 
contratual)", argumenta Simone Tebet em seu 
relatório. 

Fonte: Agência Senado 
 

Alexandre Luiz Ramos, do 
TRT de Santa Catarina, é 

 nomeado ministro do TST
 
O presidente Michel Temer nomeou nesta 

terça-feira (6/3) o juiz do Trabalho Alexandre Luiz 
Ramos como ministro do Tribunal Superior do 
Trabalho. Ele foi indicado ao cargo em dezembro de 
2017 e o despacho de nomeação foi publicado no 
Diário Oficial da União desta terça. 

Ramos ocupará a vaga aberta com a 
aposentadoria do ministro João Oreste Dalazen, ex-
presidente do TST. Será também o primeiro juiz de 

carreira do TRT de Santa Catarina (12ª Região) a 
ocupar uma cadeira de ministro. 

Ele foi sabatinado pela Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado no dia 21 de 
fevereiro, mesmo dia em que foi aprovado pelo 
Plenário da Casa. Durante a sabatina, evitou fazer 
comentários sobre a reforma trabalhista, apenas 
disse que concordava com a necessidade de 
atualização da CLT. 

Ramos elogiou a força que a reforma deu aos 
acordos entre patrões e empregados, afirmando que 
isso prestigiou os pequenos empresários. “Para se 
fazer um simples acordo de banco de horas era 
necessário intervenção sindical. Para esses 
pequenos, o acordo direto com os empregados 
facilita”, disse, na sabatina. 

O novo ministro também analisou que a 
Justiça do Trabalho vem respondendo pelo aumento 
da litigiosidade no Brasil. Segundo ele, foram 4,2 
milhões de processos novos em 2016. É resultado da 
diminuição da fiscalização do trabalho, afirma, que 
tem empurrado mais trabalhadores ao Judiciário 
para tentar fazer valer seus direitos. “Em Santa 
Catarina, por exemplo, há mais juízes do que 
auditores fiscais do Trabalho”, contou. 
 

Fonte: Consultor Jurídico 
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